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Declara de natureza urgente, a deaapro
pl'iação da "ADA "A", de que trata o ll.1, 

oreto Municipal DR 1.403, de 30.08.1984. 

JOÚ SAHILLI S>Bm::mo, Prefeito ao Kanic{pio de 
Asaia, Do uso de suas atribuições l_.aia, e conaiderenc1o qua 

foi. cb.alarada da utilidada p6blica, para fiDa de desapropriação, 
por Tia am:i&ilvel 011 �w11ci�1 a 11.A.HBA 1.A." de terrano que descra
ve o arti&o lR, ao Decreto Jllmicipal DR l 403, d8 30.08.1984, 

DICllE!J.: 
Artigo lR - A desapropriação da "ADA •J.•, de qae trata o Decre

to DR i.403, de 30.08.1984, ' declarada de nat12Nu 
argente, para o.e efeitos ao artigo 15 ao Decreto::Lei 
DR 3.365, de 21.06.1941, altera&> pela Lei lederal 1 

DR 2.786, de 2lo05.1956e 

Artigo 2R - Este. Decnto entrará em vigor na data da aua_publi
cação. 

Artigo JR - Bewgam-ae aa diapoeiçõea em coDtrério.-
Pl'efeit11ra ll'unictpal de Asais, m 20 de razço de l 985.-

Diretor do 
l"u.blicado no Departamento 

em 20 de Março de l 985.-
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